
ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.426, DE 30 DE MARÇO DE 2001.

"Revoga as Leis nOs 1.025, de
13.09.1993; 1.197, de 1°.09.1997;
1.401, de 31.10.2000 e 1.402, de
31.10.2000 e dá outras
providências" .

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do
'.~ I Tocantins,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do
Tocantins, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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i Gabinete do Prefeito Municipal
: Tocantins, aos 30 dias do mês de março de 2001.
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

de Gurupi, Estado do
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